
 

 

EDITAL N. 01/2024 – CHAMADA DE ARTIGOS PARA O LIVRO “ADVOCACIA PÚBLICA 

LEGISLATIVA: DESAFIOS E PERSPECTIVAS – VOLUME 2” 

 

1. Descrição do projeto 

 

Elaboração de livro e/ou “ebook” da APROLEGIS, sob a coordenação dos Drs. Nelson Flávio Brito 

Bandeira, Raul Miguel Freitas de Oliveira Consoletti e Caio Ferrari de Castro Melo e organização 

do Dr. Felipe Rodrigues Monteiro. 

 

2. Divisão de temas 

 

O livro e/ou “ebook” conterá capítulos relacionados com os temas da Advocacia Pública no Poder 

Legislativo, principalmente municipal. São exemplos de temas possíveis: processo legislativo 

constitucional, licitações e contratos, direito parlamentar, litigância no âmbito do Poder Legislativo, 

separação dos poderes, regime de servidores, processo orçamentário, emendas impositivas 

parlamentares, controle de constitucionalidade, técnica legislativa, processo administrativo, direito 

administrativo sancionador e outros. 

 

3. Quantidade de capítulos  

 

A princípio, não há um limite para a quantidade de capítulos da obra. Contudo, uma média de 10 

(dez) artigos com aproximadamente 15 a 20 (vinte) páginas cada um é desejável. 

 

4. Autora(e)s 

 

Poderão apresentar trabalhos qualquer membro da APROLEGIS assim como outra(o)s 

interessada(o)s participantes do grupo de Whatsapp da associação, desde que respeitados os 

prazos do cronograma abaixo. É esperado que o autor se associe à APROLEGIS até o momento 

de entrega pelo autor da versão corrigida. Em caso de coautoria, é admissível que apenas um dos 

coautores seja associado. 

 

5. Da forma dos capítulos 

 

5.1 O capítulo deverá ser elaborado por até 3 autores e possuir introdução (incluindo objetivos e 

metodologias), desenvolvimento, conclusão e referências bibliográficas. 



5.2 O capítulo deverá ser enviado em “word”, na língua portuguesa e possuir no mínimo 15 e no 

máximo 20 laudas em folha A4, posição vertical. 

5.3 A fonte deverá ser “Times New Roman”; corpo 12; alinhamento justificado; sem separação de 

sílabas; entrelinhas com espaçamento 1,5; parágrafo de 1,5 cm; margem - superior e esquerda: 

3 cm, inferior e direita: 2 cm. 

5.4 As citações (NBR 10520/2002) e as referências (NBR 6023/2018) devem obedecer às regras 

da ABNT. 

5.5 O sistema de chamada das referências das citações diretas ou indiretas devem ser no formato 

autor-data (NBR 10520/2002), sendo as notas de rodapé somente explicativas. 

5.6 Conforme a NBR 6024/2012, os títulos, subtítulos e sub-subtítulos devem ser alinhados à 

esquerda e conter um texto a eles relacionado, bem como constar numeração progressiva. 

 

6. Procedimento de submissão 

 

O arquivo em “word” deverá ser enviado pelo(a) autor(a) ao e-mail do coordenador Caio Melo, a 

saber: caio@cmeloadv.com no prazo estabelecido no cronograma. 

 

7. Cronograma estimado 

 

Atividade Prazo 

Manifestação de interesse e submissão dos 
artigos 

Até 09/10/2024 

Devolução para correções/adequações 09/12/2024 

Entrega pelo autor da versão corrigida 09/02/2024 

Trâmites para publicação De 10/02/2025 a 
10/04/2025 

Evento de lançamento A definir 

 

8. Disposições gerais 

  

8.1 Aqueles que cometerem plágio, desrespeitarem os prazos ou as regras de trabalho não 

poderão fazer parte da publicação;  

8.2 É fortemente recomendável que os participantes se associem à APROLEGIS, sendo uma 

exigência para fazer parte do projeto se associar até a data de entrega pelo autor da versão 

corrigida. Em artigos escritos em coautoria, é admissível que apenas um dos coautores seja 

associado; 



8.3 É possível que os autores tenham que custear com seus próprios recursos serviços como 

diagramação, impressão, publicação e divulgação. Estejam cientes que o custo total da obra será 

dividido entre todos os autores;  

8.4 Todos que manifestarem interesse concordam em se submeter às regras deste edital e 

concordam com o manuseio dos dados fornecidos aos organizadores e coordenador para fins de 

gerenciamento do projeto. 

 

 

7 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 

Dr. Yuri Ramon de Araújo 

Presidente da APROLEGIS 


